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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, 

peso ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 

respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou 

expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para 

vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, 

peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 

conjunto;   

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;   

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na 

prestação dos serviços;   

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 

meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 

provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo;   

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  
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Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  

 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional BTN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO-RDC N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o art. 8º, 

inciso IV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593 de 25 de agosto de 2000, em 

reunião realizada em 13 de setembro de 2004, 

considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle 

sanitário na área de alimentos visando a proteção à saúde da população; 

considerando a necessidade de harmonização da ação de inspeção sanitária em 

serviços de alimentação; 

considerando a necessidade de elaboração de requisitos higiênico- sanitários 

gerais para serviços de alimentação aplicáveis em todo território nacional; adota a seguinte 

Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação. 

 

Art. 2º A presente Resolução pode ser complementada pelos órgãos de vigilância 

sanitária estaduais, distrital e municipais visando abranger requisitos inerentes às realidades 

locais e promover a melhoria das condições higiênico-sanitárias dos serviços de alimentação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA CVS 5, DE 09 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Aprova o regulamento técnico sobre boas 

práticas para estabelecimentos comerciais de 

alimentos e para serviços de alimentação, e o 

roteiro de inspeção, anexo. 

 

 

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de 

Controle de Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Estadual 10.083, de 23 de setembro de 

1998, Artigo 2º, inciso III; Artigos 3º, 5º, 37, 38, 39, 59, 60, 63 e 122, inciso XI; e 

considerando a necessidade de aperfeiçoar as ações de vigilância sanitária de alimentos, 

visando à proteção à saúde da população do estado de São Paulo, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Estabelecimentos 

Comerciais de Alimentos e para Serviços de Alimentação, e o Roteiro de Inspeção, anexo. 

§ 1º A avaliação do cumprimento do Regulamento Técnico dar-se-à por 

intermédio do Roteiro de Inspeção. 

§ 2º Devem ser atendidos de imediato, os itens discriminados no Roteiro de 

Inspeção que são pertinentes às atividades desenvolvidas pelo estabelecimento comercial de 

alimentos e pelo serviço de alimentação, não se excluindo a obrigatoriedade destes cumprirem 

outras exigências relativas ao controle sanitário dos alimentos. 

 

Art 2º O descumprimento desta Portaria constitui infração sanitária, sujeitando os 

infratores às penalidades nos temos da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998. 

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art 4º Ficam revogadas as Portaria CVS nº 6, de 10 de março de 1999 e a Portaria 

CVS nº 18, de 9 de setembro de 2008. 

 

REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS PARA ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS DE ALIMENTOS E PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

Objetivo 

 

Art. 5º Este Regulamento tem como objetivo estabelecer os requisitos essenciais 

de Boas Práticas e de Procedimentos Operacionais Padronizados para os estabelecimentos 

comerciais de alimentos e para os serviços de alimentação, a fim de garantir as condições 

higiênico-sanitárias dos alimentos. 
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Seção II 

Abrangência 

 

Art. 6º Este Regulamento se aplica aos estabelecimentos comerciais de alimentos 

e serviços de alimentação, cujas respectivas definições encontram-se apresentadas no Seção 

III. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


